
PROJETO DE LE Nº      , DE 2004
(Do Sr. Fernando de Fabinho)

Autoriza o Poder Executivo a criar a
Universidade Federal da Região de Feira de
Santana (UNIFERFS)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Fica o Poder executivo autorizado a criar a Universidade

Federal da Região de Feira de Santana (UNIFERFS).

Art. 2º A Universidade terá por objetivo ministrar ensino superior,

desenvolver a pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão

universitária.

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da

UNIFERFS, observado o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e

extensão, serão definidos em seu estatuto e em normas legais pertinentes.

Art. 4º A criação da UNIFERFS subordina-se à prévia

consignação, no Orçamento da União, das dotações necessárias, assim como à

criação dos cargos, funções e empregos indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

O município de Feira de Santana, no Estado da Bahia, com uma

população de mais de 500 mil habitantes, é o segundo maior município do Estado da

Bahia, o 35º do País, está localizado no maior entroncamento rodoviário do Norte e

Nordeste, às margens das Rodovias Federais, que interligam todo o País de Norte a

Sul; de Leste a Oeste, através das Br’s 242, e 324, na direção Leste-Oeste e as 101

e 116, no sentido Norte-Sul.

O município dista da Capital do estado apenas 108 Km, situa-se

na região Norte do Estado e limita-se com os municípios de Santa Bárbara e

Santanópolis ao Norte; ao Sul, com Antônio Cardoso e São Gonçalo dos Campos; ao

Leste, com Coração de Maria; e, ao Oeste com Anguera e Serra Preta.

Sua posição geográfica estratégica, na extremidade meridional da

região Nordeste, a meio caminho entre as regiões Sul e Norte, facilita o acesso aos

principais centros produtores e mercados consumidores do Brasil.

Feira de Santana é sede administrativa da microrregião que  leva

o seu nome, onde  possui uma população de cerca de 1 milhão de habitantes,

composta por cerca de 50 municípios, apresenta uma geografia constituída de

chapadas, vales, encostas e planícies, que facilitam o desenvolvimento da

agropecuária, indústria, comércio e serviços. O município é um importante centro

econômico, exercendo a função de entreposto do sertão baiano. Desde sua

povoação e ainda hoje, se constitui em importante atrativo para as populações que

buscam melhores oportunidades.

Os índices de crescimento e de desenvolvimento da região de

Feira de Santana sempre foram consideráveis.  O advento da instalação do Centro

Industrial de Aratu e do pólo petroquímico de Camaçari, nas décadas de 60 e 70,

respectivamente, inspirou a implantação do Centro Industrial de Subaé, acrescido da

política de incentivo à agricultura e pecuária, que transformaram a Região no



segundo mais importante pólo econômico do Estado. Por toda essa grandiosidade a

Região reveste-se de grande importância econômica, social e cultural para o Estado

da Bahia.

Porém, a Região não é atendida por nenhuma Universidade

Federal, não dispondo, sequer, de um campus avançado da Universidade Federal da

Bahia. O município de Feira de Santana conta apenas com uma Universidade

Estadual, que abriga estudantes até de outros estados, e algumas Faculdades

particulares. Como principal elo de ligação com a Capital do Estado,  a existência de

uma instituição federal de educação superior de boa qualidade atenderia aos jovens

que desejam dar continuidade aos estudos, mas não dispõem de recursos

financeiros para custear o altíssimo custo das mensalidades de universidades

particulares, além da inviabilidade de ausentar-se de seus lares e de suas vidas

profissionais, para ocupar uma cadeira na Universidade na capital do Estado.

Por todas essas razões, sugerimos a criação da Universidade

Federal da Região de Feira de Santana, que proporcionará a capacitação

profissional requerida e facilitará a permanência dos jovens já inseridos no mercado

de trabalho em sua própria cidade e região, com uma maior qualificação que

proporcione a geração do conhecimento e inovação tecnológica, que ajudarão a

desenvolver e oferecer perspectivas para uma melhor qualidade de vida da

população em geral.

Sala das Sessões, em                           de          2004

Deputado Fernando de Fabinho


